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LEI PROMULGADA Nº 760/2023 
 

Promulga dispositivo vetado pelo Prefeito Municipal, em razão da Rejeição do Veto 
Parcial a Lei Ordinária Municipal nº 7.579, de 25 de setembro de 2023, que “Institui a 
obrigatoriedade da realização de exame toxicológico para os candidatos aprovados em 
concursos para ingresso no serviço público no âmbito do Município do Natal e dá outras 
providências”, pela Câmara Municipal de Natal. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Natal decidiu manter o texto, em razão da 
REJEIÇÃO DO VETO PARCIAL do Chefe do Executivo Municipal: 
 
......................................................................................................................................................... 

 

Art. 1º ....................................................................................................................... 
 

§ 4º Não se aplicam as diretrizes desta Lei no caso de detecção de substâncias 
derivadas da Cannabis, considerado o seu caráter medicinal. 
......................................................................................................................................................... 

 

 

 

Sala das Sessões, em Natal, 07 de novembro de 2023. 

 

 
 

Ériko Jácome   - Presidente 
 
 
Aldo Clemente   - Primeiro Secretário 
 
 
Felipe Alves    - Segundo Secretário 

 


